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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 56/2024
ASSUNTO: 
Aprova a revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Botucatu e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito 

Consta na justificativa que o presente projeto de Lei tem por escopo obter autorização legislativa para aprovar a revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Botucatu, nos termos da Lei Federal nº 12.305 de 2 de outubro de 2010, que “Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos”.

Consta ainda na documentação anexa ao projeto que a revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos foi desenvolvida pela empresa contratada pelo munícipio de Botucatu, com recursos do FEHIDRO. No decorrer do projeto foram realizadas duas audiências públicas na Câmara Municipal de Botucatu, apresentando-se o diagnóstico e o prognóstico.

No que se refere a esta comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de maio de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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